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Processo Licitatório nº.: 124/2023 

Tomada de Preços nº.: 005/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA “DONA LUZIA TRAJANO” DO DISTRITO DE PONTE FIRME, RECURSO DA RESOLUÇÃO SEGOV Nº 21 DE 1º DE ABRIL DE 2022
ATA DE ANÁLISE DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO”
Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três às nove horas na Cozinha Comunitária de Presidente Olegário, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria nº 048/2023. A sessão está sendo presidida pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Camila Fonseca da Silva para o ato de abertura e julgamento da habilitação contida no envelope de nº 01, relativo ao objeto do processo em referência. Protocolaram tempestivamente, portando os envelopes “Documentação” e “Proposta” as empresas: EJR CONSTRUTORA LTDA-CNPJ:37.611.859-0001-47, CONCRETIZA ENGENHARIA LTDA-CNPJ:36.757.764/0001-73, THAIS PAULA DE MORAIS FONSECA-CNPJ:22.702.796/0001-67. O envelope 01 foi rubricado pela comissão e representantes presentes. Isto feito, foi solicitada a presença do Contador Municipal Renato José Braga Pacheco para análise da qualificação econômico financeira, verificando os balanços, demonstrações contábeis e indicadores econômico-financeiros. Atestando que todas empresas tem capacidade econômico financeira, ressalta-se que a empresa EJR CONSTRUTORA LTDA, apresentou cópia da declaração dos índices sem autenticação e não portava da documentação original, no entanto a capacidade econômico financeira foi comprovada pelo patrimônio líquido conforme itens b.4 e c da cláusula 9 do edital. No momento da análise da qualificação técnica solicitou-se a presença do Engenheiro Civil Municipal, Flávio Diógenes Cassimiro que atestou a capacidade técnica das empresas THAIS PAULA DE MORAIS E EJR CONSTRUTORA LTDA, no entanto, a empresa CONCRETIZA ENGENHARIA LTDA não apresentou a declaração para comprovação da capacidade técnica operacional conforme item 9.4.2. A Comissão verificou a regularidade das licitantes em face às certidões e declarações apresentadas, constatando-se que a empresa THAIS PAULA DE MORAIS não apresentou a certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial conforme item 9.3.1 do edital, anexando erroneamente a Certidão Cível Negativa. Contudo, as demais empresas estão regulares em face as certidões e declarações apresentadas. Diante do exposto fica a empresa THAIS PAULA DE MORAIS e CONCRETIZA ENGENHARIA LTDA inabilitadas por não cumprirem as exigências editalícias. Fica portanto a empresa EJR CONSTRUTORA LTDA habilitada. A empresa THAIS PAULA DE MORAIS anexou termo de renúncia, e a CONCRETIZA ENGENHARIA LTDA também renunciou expressamente, ao direito de recurso e ao prazo recursal, concordando com prosseguimento do procedimento licitatório passando-se a abertura de envelope de propostas de preços. Esta ata será publicada no Diário Eletrônico do Município de Presidente Olegário.
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